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Transfere verba do Orçamento da 

Câmara ·tunicip al. 

O Prefeito t1unicipal de São José dos Campos , 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promul ga a se 

guinte lei, 

Artigo 19 - Fica suplementada na i mportânci 

de Cr$ 7 . 500.000 ,00 (sete milhões e quinhentos mi l cruzeiros) as seguin 

tes dotações do Orçamento da Câmara 11unicipal: 

3 . 1.3.2 Outros Serviços e Encargos Cr$ 3.000.0GO,OO 

3 . 2.5.1 

3.2.5.3 

Inativos .. . . . . ..... . . _ ... . . .. . . Cr$ 4 . 000 . 000,00 

Salário Família ... . ........... Cr$ 500.000,00 

Artigo 29 - As despesas decorrentes com a 

suplementação constante do artigo anterior corre rão por conta da anula -

çao parcial na importância de Cr$ 7.500.000 , 00 (sete milhÕe s e quinhen -

tos mil cruzeiros) da dotação abaixo discriminada: 

3 . 1.1.1 Pessoal Civil . . . . . . . .. . . .. . .. . Cr$ 7.500 .000,00 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições 

Prefeitura dos Campos , 

23 de novembro de 1983 . 

José a 

Secretário de e Jurídicos 

Registrada e publicada. no S tor de Formali

zaçao de Atos , Secretaria de Assuntos 

três dias do mês de novembro do ano 

Diretor 

SI/SFA/igs . 

Jurídico 


